
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 

autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 50/2019 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 

 
Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Minstérios da Infraestrutura e do 

Desenvolvimento Regional, e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, 
crédito especial no valor de R$ 5.846.700.000,00, para os fins que especifica. 
 

Cancelar o cancelamento: 
Funcional Programática: 26.782.2087.7W95.0022 

Ação: Adequação de Trecho Rodoviário - Teresina - Parnaíba - na BR-343/PI - No Estado do 
Piauí 10.000.000 Trecho adequado (quilômetro): 1 
 

 
 

Suplementação: 
Funcional Programática: 28.782.2087.14X0.0026 
Ação: Adequação de Trecho Rodoviário - entroncamento BR 232 (São Caetano/PE) – 

entroncamento BR 423 (Garanhuns/PE) 
Valor: R$ 10.000.000  

Modalidade de Aplicação: 90 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Suplementação de recursos para adequação de trecho rodoviário com a troca da iluminação 
da BR 423 e construção de 4 passarelas em Pernambuco. 
 

Data: _____/_____/_____ 
 

 
 

___________________________________________________________________  

Deputado Fernando Rodolfo – PL/PE 

 

 
 

_____________________________________________ 
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